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PROPOSTA DE ADITAMENTO 
 
 
 

CAPÍTULO V 
Segurança Social 

 
 

Artigo 39º. 
Isenção de contribuições nas áreas com regime de interioridade 

 
 
1 – (…). 
 
2 – (…). 
 
3 – (…). 
 
4 – (…). 
 
5 – (…). 
 
6 – (…). 
 
7 – Enquanto vigorar o presente regime de isenção, fica o Governo 
obrigado a apresentar semestralmente à Assembleia da República, nos 
30 dias seguintes ao fim de cada semestre, um relatório de progresso, 
designadamente quanto à criação líquida de postos de trabalho, sem 
termo, nas áreas beneficiárias do regime fiscal da interioridade. 
 
 
Palácio de S. Bento, 21 de Novembro de 2006 
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